
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

im:11Eirc) mo 0E36 
Abre Crédito Adicional Especial, dandooutras pro 

videncias. 

• O PREFEITO IVIJNI CI PAL DE LIVIJARAM ESMO DO PARANÁ, no uso de suas 

.atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n2 	1474, 

de 12 de março de 1991, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro 	Crédito 

Adicional Especial no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhes de cruzeiros) , 

para atender despegas com transferência de recursos ao Serviço 	Autárquico 

de Pavimentação - SERAUPA, mediante a seguinte ordem classificatória: 

• 0600 - SECRETARIA DE FAZENDA 

0601 - Gabinete do Secretário  

0601.03080211.050 - Transferência a Autarquia de Pavimentação 

4.3.1.1.00 - Auxílio para Despesas de Capital .........10.000000,00 

'TOTAL 	  

 

lo.000.oho,00 

 

Art. 224:rPara cobertura do credito aberto no artigo anterior, fica 

reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0700n- SECRETARIA DE CBRAS E UREANISMD 

0702 - Diviso de Urbanismo 

0702.13774551.011 - Obras de Combate a Erosão Urbana 

278/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	 10.000:000,00  

TCTAL 	  10.000.000,00 



CERAN10 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ns6 ESTADO DO  PARANÁ 

Decreto n2 FLS. 	02 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 1991. 

JOSÉ LUIZ EF: MORAES 

Secretário de Administração 

JPS/sag. 
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